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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

nerenÊtcm: ler oncÂtrca MUNIcIpAL E Do REGIMENTo INTERÍ{o oa

cÂulm MUNIcIpALi lrersuçÃo RELAcIoNADA A INIctATIvA

PROPOSTA o\MMÀ l.tNioPAt ffi r,{riiüi

APROVADO
J I i0JPROIETO LEI No: 184/2024

Protocolo no': 147112024 - Data: 2610712024

Ementa do Proietol. Inclui o inciso VII no §2o do drt. 10 da Lei 3229 de 12 de dbril

de 2006 e da outras providências.

Autor: Devail

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ, Administração Pública

e Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e Rural da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VU, U e VIII, artigos 160 e 170 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifeslam

1 . OUOPUI}' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 279, 227, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum d<igido para votação das várias es[Écies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 184 de 2610712024 que Inclui o incie WI no §2o do art 10da

Lei 3229 de 12 de abnl de 2006 e da outras pruvidências, carece ser analisado com

bas€ nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao lvlunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÇão Federal ê autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artiqo 23 da ConstituiÉo Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Munictbios:

I - legislar sobre assuntos de interess local;"

ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição tuderal) e tamtÉm não conflita com a Comp€tência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é dê competência do Município.
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Dd Leo islacão co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei sê adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

F€deral, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislaÍ sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânicá Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(C^STRO losê Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos

de interess€ local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(... )
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Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propíiamente, de seus vereadores sao

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir. dentre as

matérias previstas nos aÍts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais poetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Da pro postd a Dresen tada

In asu, o presente Poeto Lei atende aos princípios do direito brôsileiro, o

princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estão presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomiô municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dlspor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

As medidas disciplinadas na referida matéria tem por objetivo proporcionar

melhores condições para os pequenos produtores rurais,
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em aumento de despesa ao município, pois somente inclui mais uma

alteÍnativa em benefício ao oeoueno produtor rural.

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e

votação do processo legislativo.

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto.

Assim, nos termos de toda a legislâção aplicavel à es[Écie - Constituição

Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do poeto.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo ceÉo

oue a proposta apresentada não tÍaz oualouer vício de iniciativa e de

inconstitucionalidade.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violação a leoislacão constitucional e

municipal. estando o oresente poeto apto oara aoreciação. em virtude do orincípio

da leoalidade oue norteia os atos da Administracão. t{ÃO HAVENDO oue se falar

A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua

aprovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de polÍlicas públicas ao p€queno produtor rural

essenciais ao município.
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3 - DÂ CONCLUSÂO FINAL DAS COMISSOES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 184

de 2610712024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAL,

rem

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadoÍes à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cãbe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislatlva, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanêntes, nem üio oouco Íeflete o
pênsamênto dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dab da votdção em plenáio.
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CELSO RICÁRDO DE OWEIRÂ

WELUNGTON FORIIY FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTET

Comissão de Constituição, LegislaÉo e rustiça - Composição ãÍt, 83 RI.

(_-

CELSO RICARDO OLIVEIRA

FREDE FARIA SILVA

RODRIGUES DA IOR

DEVAIL GOM RREA -

Comissão dê Administrâção Públ Com 83 RI.

NI BARBOSA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE3

Com. de Meio Ambiente, HabitaÉo, P. Urbanâ e Rural - Composição art. 83 RL

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI ]tot 18412024

Protocolo no' 147112024 - DatÀ:. 2610712924

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apÍesentada: Ementa do Ptojetoi Inclui o inciso V no §2o do dtt 10 dd Lei 3229 de

12 de abril de 2006 e da outras providências.

Autor: Devail

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por êsta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legftima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurÍdica exarada não tem forca vinculante. podendo

mênt^< <êrêm 
'rtil

ãn nplôc mÊmhrô< íiê<tâ aâ<ân

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetivada por meio

de seus reoresenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum ví,cio de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

-/
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conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois cab€rá aos vereadoíes. no uso

da Função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. resp€itando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especínca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e Plenário desta Casa

Legislativa, Muriaé/MG,

Municipal de Muiaé.

datd da votação do parecer das @missões Câmara

Francisco CaÍvalho CO

OAB/MG

4 "o Frazr enitido pr ptúurador ou advq@do de .trgáo da adninistração pública não é ato

administtativo, l,lada fiais é do que a opinião enitida Êlo oryraút do dieio opioião t*nkojutídi@,
que üieotdrá o administrador na birada da deieãô, rra pÉti@ & ato administrativq que se constitui

na execuçáo ex oficb da lei, l,la oportunidade do Julgdfiento, poq@nto enwlvÀdo na 6pede snnples

paree, ou sia, ato opinativo EE podeid se4 oü não, considerado Flo adfiinistrddor." (Mandàdo de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Auélio de l'lello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

veÍeadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no arl. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - OO ASPECTO REGIT{EÍ{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ. 17O. Ltdo am Plênárlo, o pÍoj.to 5Grá dian búldo às Comirsô€6 PGrfianênta., quê

qrld.rão dc .p|l Gntar p.r@r à ,Laa, iando quê, t ndo .5.lm ocorÍldo, o prorcto .cá
lnduíóo n oíddn do di. p.rt disq|súao e yÊÍão, .o.íbdre 5cíual

§ 10 - Em regla, os proj€tos de lei e de resoluio passam por 03 (três) votôÉes;

§ 2o. No nenário o proieto é subínetido à 1ô (pímeila) discussão, podendo ser:

â) íeieitado;

b) apíovado, sem eÍnendas;

c) ôpovado, com emendas dàs comissões;

d) receber emendôs. subêmêndas ou substihrtivos em Ptenáno.

I ' Se o Proieto é reÉitôdo seguirá parâ a secr€taria da Gmarô pôrâ arquivamento;

II - Na hapotesê de ser aprovôdo sem emendas, será enviado à Mesa Diretora Pâra, nas reuniõês

subsequêntes, ir à 2á e 3a votâ@;

IIl - Sê for árrovado com emendas das Comissõês, sera enviado à Comissão de Reda@ para

elôboraéo de ópia dâ rcdaÉo do vencido, ou se.,â, a no\ra r€daio do pojeto com as emeodôs

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, pâra que este retorne ao Plenáío;

§ 30 - Havendo apresentado de emendas em Plenário, o PÍo.ieto sâiíá da pauta. sendo remetjdo, com

es êmêndas, às Comissões Permônentes compêtentes, afrk o que, emltj&É os paíeceres. retomará à

ordem do Dra para apreoaÉo pelo Pleúrio;

§ 40 - o proreto que receber emendas em Plenário retomani às comissões e voltará à pauta ainda em 1õ

(prim€ir.) discussão, podendo ser:
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

an

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Àrt, 197. Emênda é a proposlÉo ôpresentada como acesória de ouua, podendo ser:

I - suDressiva - aquela que implica no cancehín€nto de pôrte da proposição;

lI - sub,stitutiva - é aqueh apÍesentada como sucedânea de paíte de umô proposlÉo e que

tomará o nome de "substituüvo" quando aungir a proposição no seu conjunto;

lll - aditivô - a que acre§centa algo à proposi(Éo;

ry - de rcdação - aquela qu€ altera soÍiênte a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto, não ocorreu a apresentação de l!!gn!!à

No que tange ao mérito, cabê tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificaÍem a VIABILIDÂDE Or lpnOVaçÃO OU nOerçÃO ao

proieto com as emendas aPresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

paç: ca. eaito oe úeoare-!/,ÉJ.Í'lo _ cr* Cói^i lsz _ro (32) 363s&3o50_ cEP 36 330{15 _ Múiáé - MG
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a) âprovado com emendôt higótese em que seÉ enviado à Comissão de Redação parâ elaboraÉo da

í€dado do vencido;

b) apro!.ddo, tendo as emefldas reieitadas. seguará para a Sec$Íià para ar à 2. disoÁsão e vobdo.
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o parecer não vincula as comissõês p€Ímanentes, nem tão oouco reflete o

oênsamento dos êdis.

Por fim, diantê do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na ftamitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Mu da votação em plenáio.

BARBOSA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE5

com. de Meio Ambiente, Hâbitação, P. Urbana e Rural - composição aÉ. 83 RI.

F

NDE
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l"luriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, lII, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2ô (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas'a','b','c'e'd', c/c incs. i, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DÂ REDAçÃO FIT{^L DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação final do Proléto, para ser discutida e votada, independe dos

in terstícios consta ntes deste Regimen to.

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como delibeÍado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta
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cÂnraRA MUNTcTPAL DE MURIIÉ:r

respeito ã técnica leoislativa, dando a matéria a forma adequada para sua publicação.

apresentada pela Comissão de Constituicão. Leqislacão e lustiça. Mwiaé, dab da

votação em plenário.
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VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE?
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